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AÇÃO  RESCISÓRIA.  PEDIDO  DE  DESISTÊNCIA  DA 
AÇÃO.  CITAÇÃO.  AUSÊNCIA.  HOMOLOGAÇÃO  PELO 
RELATOR. REGIMENTO INTERNO DO TJ/PB. EXTINÇÃO 
DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

- Homologa-se pedido de desistência feito pelo autor, extinguindo-
se o feito sem resolução do mérito, independentemente de ouvida a 
parte contrária, quando inexiste sua citação.

RELATÓRIO

Trata-se de ação rescisória manejada por José Luis da Silva Filho 
contra  sentença  transitada  em  julgado  proferida  pelo  MM.  Juízo  da  2ª  Vara  da 
Comarca de Santa Rita, nos autos da ação de rescisão de contrato, impetrado por 
Reginaldo Américo Tavares, ora demandado.

Aduz que o decisum rescindendo ofendera literal disposição de 
lei e, consequentemente, o direito líquido e certo do autor, em afronta ao art. 485 III, 
VII e IX do CPC.

Por tal razão, pugnou pela concessão de tutela antecipada para 
suspender os efeitos da execução nos autos do processo nº 033.2010.003.196-3, até o 
julgamento final desta ação. No mérito, pugna pela procedência da via rescisória, 
para rescindir a sentença atacada, proferindo-se novo julgamento ao caso, para julgar 
totalmente improcedente a ação de rescisão de contrato c/c reintegração de posse e 
indenização  por  danos  morais,  mantendo  hígida  a  permuta  formalizada  entre  as 
partes.

Petição do autor à fl. 221 requerendo a desistência da presente 
ação.

É o relatório. Decido.

Consoante se extrai do caderno processual, atravessou o autor a 
petição de fl. 221, manifestando formalmente a desistência da presente ação.



Com  efeito,  constata-se  que  não  houve  a  citação  do  réu. 
Conseqüentemente, o pedido de desistência, formulado pela parte autora, deve ser 
acatado,  independentemente  de  qualquer  assentimento  da  parte  adversa.  Tal 
assertiva encontra amparo no próprio Código de Processo Civil, em seu art. 267, VIII,  
§ 4, in verbis:

“Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito:
Vlll - quando o autor desistir da ação;”

Outrossim, o Regimento Interno deste Egrégio Tribunal, em seu 
art.  127,  XXX,  confere  ao  relator  atribuição  para  “julgar  prejudicado  pedido  ou 
recurso que haja perdido o objeto, e homologar desistência, ainda que o feito se 
ache em mesa para julgamento”.

De acrescentar-se que, não tendo a rescisória sido colocada em 
pauta para julgamento, a homologação de desistência prescinde do pronunciamento 
do Pleno.

Assim é a jurisprudência pacífica deste Tribunal de Justiça:

AÇÃO  RESCISÓRIA  PEDIDO  DE  DESISTÊNCIA 
HOMOLOGAÇÃO. Há de se homologar o pedido de desistência de 
ação rescisória formulado pelo autor. Nos termos do art. 127, XXX, 
do Regimento Interno do Tribunal de Justiça deste Estado. compete 
ao  Relator  homologar  pedido de desistência.  TJPB -  Acórdão do 
processo  nº  01820080050372002  -  Órgão  (TRIBUNAL  PLENO)  - 
Relator  DES.  MÁRCIO  MURILO  DA  CUNHA  RAMOS  -  j.  Em 
09/04/2012

AÇÃO RESCISÓRIA. Desistência. Homologação. Inteligência dos 
arts.  267,  VIII,  §4°,  do  Código  de  Processo  Civil,  e  127,  XXX, 
RITJ/PB.  Compete ao Relator homologar o pedido de desistência 
formulado  pelo  autor.  TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº 
20020023644699003  -  Órgão  (1  CAMARA  CIVEL)  -  Relator  DES. 
MANOEL SOARES MONTEIRO - j. em 01/09/2011

Ante o exposto,  homologo a desistência formulada, e declaro 
extinto o processo sem resolução do mérito,  com fundamento no art. 267, VIII, do 
Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 08 de junho de 2015.

Desembargador João Alves da Silva
                    Relator


